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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2026 

Vereador: Leandro Batista dos Santos   

DENOMINA RUA “OTONIEL SANTOS” O 

LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO 

BAIRRO CÓRREGO DO OURO, NO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “OTONIEL SANTOS” a via pública com início nas 

coordenadas -20.987376, -41.020188 e término nas coordenadas -20.991213, -41.024830 

localizada no Bairro Córrego do Ouro, no Município de Itapemirim/ES. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placas indicativas 

na respectiva via pública ora denominada, bem como a comunicação formal da presente Lei 

às concessionárias de serviços públicos (energia elétrica, saneamento, Correios, entre 

outras). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 14 de a b r i l  de 2026. 

 

 

LEANDRO BATISTA DOS SANTOS  

Vereador – PSD 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310034003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

  
2 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposta de denominação de via pública tem por finalidade homenagear o Sr. 

Otoniel Santos, morador de grande relevância para a comunidade local. 

O Sr. Otoniel Santos foi um dos primeiros moradores da referida via, onde residiu durante 

toda a sua vida, acompanhando de perto o crescimento e o desenvolvimento da localidade. 

Homem trabalhador, íntegro e de boa convivência, era amplamente conhecido e respeitado 

por todos. 

Sua trajetória se confunde com a própria história da comunidade, tendo contribuído, por 

meio de sua vivência e dedicação, para a construção dos laços sociais que ali se 

estabeleceram. 

Dessa forma, a denominação da via pública com seu nome constitui justa homenagem, 

preservando sua memória e reconhecendo sua importância para a comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 
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Identificação da Via por Imagem de Satélite. 

 

A demarcação em vermelho representa a extensão da via, indicando seu ponto inicial e final. 
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SAAE DE ITAPEMIRIM-ES - 2ª Via da Conta

Mês Ref. Processo

Grupo de Consumo Cód. Déb. Automático

JACQUES DE SOUZA SANTOS
RUA PROJETADA
CENTRO-CÓRREGO DO OURO - CEP: 29.330-000
Localização: 22 001 000300 00000000 00000000

0518

001R-1 000-0 000-0 000-0 0203604

FEV/2026 020360-4

RUA CRISANTO ARAÚJO,140 - CENTRO - CEP: 29330-000 - CENTRO - ITAPEMIRIM/ES

CNPJ: 27.780.220/0001-31 - Telefone: 2835296308

027.612
Nº Hidrômetro

Agência Virtual

Nº Fatura
260220360

TA TARIFA DE ÁGUA 73,54

06/03/2026

Destaque Aqui - 2ª Parte da Conta
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VALOR A PAGAR -> R$ 

027.612 002880 002896 000016 00008 00

Mês(es) em Débito - 01/2026-

Jan-000015  Fev-000016  Mar-000006  Abr-000001  Mai-000001  Jun-000002
Jul-000017  Ago-000018  Set-000014  Out-000008  Nov-000005  Dez-000014

Mês Ref. Processo
FEV/2026 020360-4

06/03/2026

JACQUES DE SOUZA SANTOS
RUA PROJETADA
CENTRO-CÓRREGO DO OURO - CEP: 29.330-000
Localização: 22 001 000300 00000000 00000000

VENCIMENTO    -> 

VALOR A PAGAR -> R$ 

SAAE DE ITAPEMIRIM-ES - 2ª Via da Conta

    73,54

    73,54

Nº Hidrômetro  Lei. Ant.  Lei.Atual  Cons. Corte  Cons. Desc.  Consumo  Média  Ocorrência

82670000000-1 73540333020-3 36020260200-7 00001000000-8

VENCIMENTO    -> 

0000 0000

Consumo Anual
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